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ATA DA 8ª REUNIÃO DE 2012


Ata Circunstanciada da 8ª Reunião de 2012, convocada para o dia 10 de maio de 2012, quinta-feira, às 10h, no Plenário nº 03 da Ala Senador Alexandre Costa, destinada à apreciação de requerimentos.

Estiveram presentes os Srs. Senadores membros do Conselho:

PMDB
Lobão Filho
Renan Calheiros
Romero Jucá
Eunício Oliveira (suplente)

PT
Humberto Costa
Wellington Dias
José Pimentel
Walter Pinheiro (suplente)

PSDB
Cyro Miranda

PTB
Gim Argello

DEM
Jayme Campos
Maria do Carmo Alves (suplente)

PR
Vicentinho Alves 

PDT
Acir Gurgacz

PSB
Antonio Carlos Valadares

Corregedor
Vital do Rêgo (PMDB)

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Há número regimental, declaro aberta a 8ª Reunião de 2012 do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar do Senado Federal. 
Inicialmente, submeto à aprovação do Plenário a Ata circunstanciada da 7ª Reunião deste Conselho, realizada em 3 de maio de 2012, cujas cópias se encontram sobre as bancadas.
Os Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)               
Aprovada.
A Ata vai à publicação.
A Presidência comunica aos membros deste Conselho que recebemos do Ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal, uma decisão por ele tomada no dia de ontem, 8 de maio de 2012, em decorrência de um requerimento aprovado de iniciativa do Senador Wellington Dias, documento este que passo a ler.

Relator: Min. Ricardo Lewandowski 
Autor(A/S)(ES): Ministério Público Federal
Proc.(A/S)(ES): Procurador-Geral da República
Adv.(A/S): Antônio Carlos de Almeida Castro e outros(A/S)

Vistos

O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar do Senado Federal fica autorizado a compartilhar os dados já repassados à Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI, criada para investigar as condutas atribuídas a Carlos Augusto Ramos (Carlinhos Cachoeira), conforme decisão que proferi em 27 de abril de 2012, cujo teor transcrevo abaixo:
“Autorizo a CPMI a compartilhar os dados com o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar do Senado Federal, para a instrução do procedimento disciplinar instaurado em face do Senador Demóstenes Torres, e, no mesmo sentido, com a Comissão de Sindicância da Câmara dos deputados, para a  instrução do procedimento que apura as condutas dos Deputados João Sandes Júnior e Carlos Alberto Leréia da Silva.
Intime-se.
Brasília, 8 de maio de 2012
Ministro Ricardo Lewandowski
Relator
Documento assinado digitalmente.

Então, estávamos esperando por este documento para oficializar esse compartilhamento já requerido pelo Conselho. 
De igual modo, aprovamos um requerimento do Senador José Pimentel, na última reunião do Conselho, sobre a Operação Vegas, que já foi encaminhado ao Ministro Lewandowski, para que tome conhecimento. Naturalmente, receberemos, dentro em breve, uma resposta semelhante.
Quero agradecer, de público, a forma gentil e prestimosa do Ministro Lewandowski ao atender os requerimentos deste Conselho, numa prova mais do que evidente de que S. Exª não apenas assume a responsabilidade de sua função como Relator no Supremo, como ainda, com as suas informações, ajuda as investigações que estão sendo procedidas pelos diversos órgãos do Congresso Nacional, inclusive o Conselho de Ética.
Temos vários requerimentos que foram apresentados pelo Relator, e esta reunião tem como objetivo precípuo a aprovação dessas matérias, para a continuidade da instrução probatória, coleta de informações preciosas, visando instrumentalizar o Relator para a apresentação do seu relatório final. Além dos requerimentos apresentados pelo Relator, há solicitações do representante e do representado.
Passo a ler os requerimentos:

Requeiro, nos termos do art. 142, do Regimento Interno do Senado Federal, para fins de instrução do Processo Administrativo Disciplinar, decorrente da Representação nº 1/2012, que tramita neste Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, que seja convidado o Dr. Raul Alexandre Marques Souza para prestar depoimento.
Justificativa
A Representação nº 1/2012 foi ajuizada pelo Partido Socialismo e Liberdade – PSOL para os fins de averiguar a ocorrência de quebra de decoro por parte do Senador Demóstenes Torres Lázaro Xavier, decorrente de denúncias que vinculam o parlamentar ao empresário do ramo de jogos Carlos Augusto de Almeida Ramos, conhecido pela alcunha de Carlinhos Cachoeira – principal investigado nas Operações Vegas e Monte Carlo da Polícia Federal – com indícios da prática de diversos atos ilícitos narrados na peça inicial, que sujeitam o Senador Representado à perda de seu mandato. 
Admitida a Representação e instaurado o Processo Administrativo Disciplinar, entende-se como fundamental que este Conselho ouça o depoimento do Dr. Raul Alexandre Marques Souza, Delegado Federal, que conduziu as investigações que culminaram na Operação Vegas e que, na condição de autoridade pública, poderá fornecer elementos bastante úteis para as conclusões dos trabalhos deste Órgão.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco/PT – CE) – Sr. Presidente, pela ordem.
Como já foram distribuídos todos os requerimentos, eu perguntaria a V. Exª se a leitura só do teor sem a justificativa, porque já temos a justificativa.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Eu estava lendo a justificativa, ganhando tempo para o Relator chegar.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco/PT – CE) – Claro, claro. Como sugestão.
 O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Agradeço a V. Exª.
Então, o segundo requerimento.

Requeiro, nos termos do art. 142, do Regimento Interno do Senado Federal, para fins de instrução do Processo Administrativo Disciplinar, decorrente da Representação nº 01/2012, que tramita neste Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, que seja convidado o Dr. Matheus Mella Rodrigues para prestar depoimento.

Os dois requerimentos anteriores são da autoria do Relator, e este terceiro, também.

Requeiro, nos termos do art. 142, do Regimento Interno do Senado Federal, para fins de instrução do Processo Administrativo Disciplinar, decorrente da Representação nº 01/2012, que tramita neste Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, que seja convidado o Dr. Daniel de Resende Salgado para prestar depoimento.

Ainda da autoria do Senador Humbero Costa, Relator.

Requeiro, nos termos do art. 142, do Regimento Interno do Senado Federal, para fins de instrução do Processo Administrativo Disciplinar, decorrente da Representação nº 01/2012, que tramita neste Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, que seja convidado a Drª Léa Batista de Oliveira para prestar depoimento.

Ainda da autoria do Senador Humberto Costa, Relator.

Sr. Presidente, 
Requeiro, para o devido fim de instrução da Representação nº 1, de 2012, sendo Representante o Partido Socialismo e Liberdade – PSOL e representado o Senador Demóstenes Torres, seja solicitado à Presidência da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destinada a investigar práticas criminosas do Sr. Carlos Augusto Ramos, conhecido vulgarmente como Carlinhos Cachoeira, desvendadas pelas Operações “Vegas” e “Monte Carlo”, da Polícia Federal (Requerimento nº 1, de 2012 – CN), o compartilhamento das seguintes informações referentes ao uso de um aparelho celular-rádio vinculado à operadora telefônica “Nextel” e cedido pelo Sr. Carlos Augusto Ramos ao Senador Demóstenes Torres: 
a) número do aparelho;
b) número de ligações efetuadas pelo Sr. Carlos Augusto ao Senador Demóstenes Torres e vice-versa;
c) degravações dos diálogos havidos conforme item anterior, como o constante dos autos do Inquérito nº 3.340-STF, e disponibilização de acesso aos respectivos áudios; e 
d) indicação do responsável pelo pagamento das tarifas referentes ao uso do referido aparelho telefônico. 
Outrossim, requeiro sejam solicitados à mesma Presidência o compartilhamento de informações (áudios e respectivas degravações) sobre eventuais conversas telefônicas havidas entre Carlos Augusto de Almeida Ramos e o Senador Demóstenes Torres, levadas a cabo por outros aparelhos telefônicos, bem como diálogos entre Carlos Augusto de Almeida Ramos e terceiros, nos quais haja menções ao nome do Senador Demóstenes Torres, constantes das investigações empreendidas pela Polícia Federal nas Operações “Vegas” e “Monte Carlo”. 
Senador Humberto Costa. 

Sr. Presidente, 
Requeiro, para o devido fim de instrução da Representação nº 1, de 2012, sendo Representante o Partido Socialismo e Liberdade – PSOL e Representado o Senador Demóstenes Torres, sejam solicitadas à Presidência do Senado Federal informações sobre eventuais registros de entrada e movimentações dos Srs. Carlos Augusto de Almeida Ramos, Gleyb Ferreira da Cruz, Geovani Pereira da Silva e Idalberto Matias de Araújo nas dependências do Senado Federal, por meio de protocolos de acesso e gravações por videocâmaras, desde 1º de fevereiro de 2003 até 6 de março de 2012. 
Senador Humberto Costa. 

Sr. Presidente
Requeiro, para o devido fim de instrução da Representação nº 1, de 2012, sendo Representante o Partido Socialismo e Liberdade – PSOL, e Representado o Senador Demóstenes Torres, sejam solicitadas à Presidência do Senado Federal informações sobre a relação de servidores comissionados que hajam sido lotados no Gabinete do Senador Demóstenes Torres e no Gabinete da Liderança dos Democratas, no período em que S. Exª exerceu o cargo de Líder daquele Partido, com registro das datas de nomeação e exoneração, desde 1º de fevereiro de 2003 até 28 de março de 2012. 
Senador Humberto Costa. 

Sr. Presidente, 
Requeiro para o devido fim de instrução da Representação nº 1, de 2012, sendo Representante o Partido Socialismo e Liberdade – PSOL e Representado o Senador Demóstenes Torres, seja oficiado ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, para que forneça a este Conselho de Ética e Decoro Parlamentar cópias autênticas de inteiro teor das prestações de contas (receitas e despesas) de Demóstenes Lázaro Xavier Torres, referentes às eleições de 2002 (Senador), 2006 (Governador do Estado) e 2010 (Senador). 
Senador Humberto Costa. 

Sr. Presidente, 
Requeiro, para o devido fim de instrução da Representação nº 1, de 2012, sendo Representante o Partido Socialismo e Liberdade – PSOL e Representado o Senador Demóstenes Torres, sejam transladados para os autos originais ou cópias autênticas de inteiro teor dos seguintes documentos do Representado: a) declaração de bens e fontes de renda e passivos – extensivas a cônjuge ou companheira ou pessoa jurídica por ele direta ou indiretamente controlada – e b) as declarações do imposto de renda extensivas a cônjuge ou companheira, tudo nos termos do art. 6º, incisos I e II, da Resolução nº 20, de 1993, desde o início da 52º Legislatura. 
Senador Humberto Costa.

Sr. Presidente,
Requeiro, para o devido fim de instrução da Representação nº 1, de 2012, sendo Representante o Partido Socialismo e Liberdade – PSOL e Representado o Senador Demóstenes Torres, seja solicitada às empresas Voar Táxi Aéreo Ltda. e Sete Táxi Aéreo Ltda., ambas situadas no Aeroporto Santa Genoveva, Município de Goiânia, Estado de Goiás, a relação de voos de suas respectivas aeronaves, em todo o território nacional, nos quais tenha sido elencado como passageiro o Senador Demóstenes Lázaro Xavier Torres, no período entre 1º de agosto de 2002 e 6 de março de 2012, bem como os nomes de eventuais acompanhantes nos voos realizados e dos responsáveis pelos pagamentos dos respectivos fretamentos. 
Senador Humberto Costa.

Sr. Presidente, 
Requeiro, para o devido fim de instrução da Representação nº 1, de 2012, sendo Representante o Partido Socialismo e Liberdade – PSOL e Representado o Senador Demóstenes Torres, seja solicitada à Agência Nacional de Aviação Civil – Anac a relação de vôos, em todo território nacional, de aeronaves das empresas Voar Táxi Aéreo Ltda. e Sete Táxi Aéreo Ltda., situadas no Aeroporto Santa Genoveva, Município de Goiânia, Estado de Goiás, nos quais tenha sido elencado como passageiro o Senador Demóstenes Lázaro Xavier Torres, bem como nominatas de eventuais acompanhantes, tendo como termo inicial o dia 1º de agosto de 2002 e termo final o dia 6 de março de 2012. 
Senador Humberto Costa.

Sr. Presidente, 
Requeiro, para o devido fim de instrução da Representação nº 1, de 2012, sendo Representante o Partido Socialismo e Liberdade – PSOL e Representado o Senador Demóstenes Torres, sejam solicitadas à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa informações sobre os pedidos de reunião solicitados pelo Senador Demóstenes Torres, no ano de 2011, com aquela instituição, bem como as pautas das referidas reuniões e os nomes dos acompanhantes do Senador aos encontros oficiais. 
Senador Humberto Costa.

São esses os requerimentos, até o presente momento, apresentados a este Conselho. 
Sr. Relator, se V. Exª desejar fazer algum aditamento a esses requerimentos, tem a palavra por dez minutos ou pelo tempo que for necessário.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Não, Sr. Presidente. Acho que os requerimentos expressam, por si só, as nossas preocupações e as informações que consideramos essenciais para a instrução do processo disciplinar. 
Agradeço. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Aprovados esses requerimentos, vamos fazer uma agenda. (Pausa.)
Eu não disse que foram aprovados. Eu disse: aprovados os requerimentos, vamos...
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco/PT – CE) – Sr. Presidente, solicito a votação em globo dos requerimentos.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – ...vamos fazer uma agenda das testemunhas que serão inquiridas, das pessoas que foram relacionadas nesses requerimentos. 
V. Exª solicita que seja feita a votação em globo...
O SR. LOBÃO FILHO (Bloco/PMDB – MA) – E eu subscrevo.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Para ganharmos tempo. 
Todos estão de acordo? (Pausa.)
O SR. LOBÃO FILHO (Bloco/PMDB – MA) – O que o Senador Humberto Costa nos pede que nós não façamos sorrindo?
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Então, todos os Senadores estão de acordo que os requerimentos sejam votados de uma só vez ou em globo?
As Srªs e os Srs. Senadores que aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Os requerimentos foram aprovados e vão à publicação.
Temos, ainda, Srs. Senadores... (Pausa.)
O representante apresenta duas testemunhas para serem ouvidas. (Pausa.)
O representante pede a oitiva especialmente do Sr. Carlos Augusto Ramos e também o depoimento pessoal do representado, que é o Senador Demóstenes Torres, naturalmente.
A defesa já pede, por antecipação, Carlos Augusto Ramos, que já foi citado, e o Sr. Ruy Cruvinel. 
Eu também vou colocar em votação. 
As Srªs e os Srs. Senadores que aprovam o pedido do representado no sentido de ouvirmos não só a ele como as testemunhas referidas, queiram permanecer sentados. (Pausa.)
O SR. LOBÃO FILHO (Bloco/PMDB – MA) – Sr. Presidente, ele qualifica o Sr. Ruy Cruvinel? Quem é Ruy Cruvinel? (Pausa.)
É o advogado? (Pausa.)
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – É um advogado de Goiás.
Então, os Srs. Senadores que estão de acordo com esses requerimentos queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovados.
Vamos, agora, tratar da agenda. 
Naturalmente, há procuradores e delegados. Acho que, primeiro, os delegados; em seguida, os procuradores; e assim por diante.
Com a palavra o Relator para fazer as sugestões.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Nossa sugestão é que trabalhássemos às segundas e às quartas para não coincidirmos com a CPMI. Em relação à próxima segunda-feira, o Presidente colocou alguma dificuldade da parte dele. Não sei se isso se estende para as outras segundas-feiras. Mas a ideia seria a primeira oitiva ser dos delegados, no dia 14 de maio; a segunda, dos procuradores, no dia 16; no dia 21, o Sr. Ruy Cruvinel; no dia 23, o Sr. Carlos Augusto Ramos; e, no dia 28, o Senador Demóstenes Torres. 
Era essa a sugestão, mas precisaríamos ver se essas datas das segundas-feiras são adequadas.
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – V. Exª poderia repetir?
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Presidente, como V. Exª disse que tinha dificuldade nas segundas-feiras, fiz esse calendário...
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – É nesta próxima segunda-feira. Mas podemos, desde que combinemos com os membros, marcar reuniões às segundas-feiras, a partir das 18 horas. Mas combinando com os membros.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – A partir das 18 horas.
Então, sugiro que fechemos as reuniões das quartas-feiras.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Terças, quartas e quintas.
Acho que temos de fazer, Sr. Relator, pelo menos, três reuniões semanais.
O SR. LOBÃO FILHO (Bloco/PMDB – MA) – De preferência à tarde, porque não confronta com as outras comissões.
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Mas precisamos tomar cuidado com a Ordem do Dia, porque ela interrompe...
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Se houver apenas depoimento, não interrompe. Só se houver votação.
O SR. LOBÃO FILHO (Bloco/PMDB – MA) – Ótimo. 
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – V. Exª poderia repetir?
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – A ideia seria que não fosse dia 14, segunda-feira. Seria que dia, então?
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Terça, quarta e quinta, três dias para depoimentos, de manhã, à tarde e à noite.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – O problema é que, no dia 15, provavelmente será o depoimento do Sr. Carlos Cachoeira, na CPMI. O problema é que ainda há a CPMI, que se reúne às terças e quintas. É um problema.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Mas a CPMI está reunida hoje, e nós estamos reunidos aqui. Nós temos de ter é quórum para a ouvida das testemunhas. Havendo quórum, as duas podem funcionar concomitantemente. 
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – O problema é que alguns de nós, como eu, somos integrantes das duas comissões.
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Mas qual o problema para segunda à noite, que não entendi? Dezoito horas?
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Esta segunda poderia ser à noite?
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Às dezoito horas? Pode. Eu mesmo chego às dezoito horas.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Pronto. Vamos fazer, então, 14; 16, que é quarta-feira; 21, que é a outra segunda-feira; 23, que é a outra quarta-feira; e 28, que é a outra segunda-feira.
Colocamos nessa ordem pela seguinte razão: há um precedente de um processo disciplinar, na Câmara dos Deputados, em que as testemunhas propostas pela defesa foram ouvidas antes das testemunhas propostas pela representação, e o processo teve que ser zerado. Então, por isso o último depoente é o Sr. Demóstenes, o penúltimo o Sr. Cachoeira e o antepenúltimo o Sr. Ruy Cruvinel. Anteriormente a eles, os delegados e procuradores. Então, pergunto: poderíamos fazer dia 14/5, segunda-feira, 18h? Pode ser? 
O SR. LOBÃO FILHO (Bloco/PMDB – MA) – Senador Humberto Costa.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Pois não. 
O SR. LOBÃO FILHO (Bloco/PMDB – MA) – Preocupa-me muito a questão de haver quórum aqui. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – É porque... Exato...
O SR. LOBÃO FILHO (Bloco/PMDB – MA) – Seria bom fazer uma conferência com cada Senador sobre a possibilidade de estar aqui.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Terça de manhã. 
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE. Fora do microfone.) – Terça de manhã cedo. 
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Pode ser? 
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE. Fora do microfone.) – Aqui, às 8h, 8h30.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Então, terça-feira, dia 15, às 9h.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Terça, às 9h.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Terça, 15, às 9h. Quarta-feira, os dois delegados. Porque, na verdade, aqui vamos nos limitar a questioná-los sobre o Senador. Então, vamos ter também um número de indagações.
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE. Fora do microfone.) – Senador Humberto, por que na terça-feira você não tem condições de fazer os dois?
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Tem, é isso que estou dizendo, os dois delegados.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Porque não vai ser um depoimento genérico, vai ser um depoimento específico sobre a conduta do Senador.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Terça-feira, 9h da manhã. Dia 15, os delegados. Quarta-feira, às 14h, dia 16, os Procuradores. Dia 22... É melhor fazer todos na terça, então, não é? (Pausa.)
Tá. 
Dia 22, terça-feira, também às 9h da manhã, o Sr. Ruy Cruvinel. Na quarta-feira, dia 23, às 14h, o Sr. Carlos Cachoeira. (Pausa.)
Dia 23. (Pausa.)
Quarta-feira. (Pausa.)
14h.
Agora, eu pediria uma exceção ao Senador Demóstenes para fazermos no dia 28, porque, no dia 29... É no dia 29 que ele vai depor na CPMI? (Pausa.) 
Está certo? (Pausa.)
Então, poderíamos fazer na segunda-feira, às 18h. Pode ser? (Pausa.)
Às 18h, segunda-feira, dia 28, Senador Demóstenes Torres. Ok? (Pausa.)
Fechado então? 
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE) – Fechado.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Ok.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Em resumo... Dê-me o calendário. Anotou aqui? (Pausa.)
Olhem, vou ler, então, o que foi combinado com o Conselho, por iniciativa, por sugestão do Relator.
No dia 15 de maio, às 9h, terça-feira, os dois delegados.
No dia 16 de maio, às 14h, quarta-feira, os dois procuradores.
No dia 22 de maio, na terça-feira, 9h, o Dr. Ruy Cruvinel.
No dia 23 de maio, quarta-feira, o Sr. Carlos Cachoeira.
E, finalmente, no dia 28 de maio, às 18h, numa segunda-feira, o Senador Demóstenes Torres. 
Se todos estão de acordo, vamos aprovar agora, neste momento, o cronograma.
Os que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Ainda há um outro assunto aqui relacionado a um pedido do Senador Demóstenes Torres.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Eu queria só informar aos nobres Senadores e Senadoras...
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Aprovado o calendário, então.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – ...que eu apresentei um requerimento ao Presidente Antonio Carlos Valadares pedindo que ele solicite à Secretaria-Geral da Mesa do Senado, para fins de integrar o processado da Representação nº 1, de 2012, em trâmite neste órgão...
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Convido o Vice-Presidente.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – ...cópias autênticas ou autenticadas dos documentos citados no relatório preliminar apresentado no dia 3 de maio de 2012, a saber: o relatório final da Representação nº 2, de 1999; o espelho de votação da Medida Provisória nº 168, de 2004, no Plenário do Senado Federal; o Diário do Senado Federal de 18 de fevereiro de 2004, pág. 04.669; o Diário do Senado Federal de 19/06/2003, pág. 15.862; o Diário do Senado Federal de 23 de maio de 2003, pág. 12.532; o Diário do Senado Federal de 6 de agosto de 2003, pág. 22.202; o Diário do Senado Federal do dia 05 de dezembro de 2007, pág. 43.338; discursos proferidos na tribuna do Senado pelo Senador Demóstenes Torres nos dias 16 de fevereiro de 2004, 17 de fevereiro de 2004 e 02 de março de 2004; tramitação do PLS 274, de 2006; a  Emenda Substitutiva de Plenário ao Projeto de Lei do Senado nº 274, de 2006, de autoria do Senador Eduardo Suplicy; o Requerimento nº 371, de 2003, de 22 de maio de 2003, de autoria do Senador Demóstenes Torres; e as seguintes páginas do relatório da CPI dos Bingos: volume 1, pág. 216; volume 2, pág. 1.058; volume 2, pág. 1.089; volume 2, pág. 1.092; volume 2, pág. 1.057; volume 2, pág. 1.103; volume 2, pág. 1.106; e volume 2, pág. 1.128.
É do que trata o requerimento.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE)  – Em votação.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Não precisa ser votado esse não.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE)  – Só para confirmar.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Está bem.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE)  – Em votação.
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado.
Eu gostaria de lembrar que alguns dos depoimentos previstos para este Conselho deverão ser realizados em caráter secreto, sigiloso. Possivelmente, o mesmo delegado que falou na CPMI, Dr. Alexandre, deverá falar em caráter reservado também, nesta reunião do Conselho. Assim, também, o outro delegado poderá fazer outra solicitação semelhante, como também os procuradores poderão requerer que façamos reuniões reservadas para seus depoimentos, o que é totalmente compreensível, uma vez que estão atuando nas operações Vegas e Monte Carlo.
Olhe, aqui, Sr. Relator, por meio do advogado há um Requerimento nº 1 na defesa prévia, que é o Requerimento nº 1 do representado, Senador Demóstenes Torres, pedindo a produção de provas técnicas. A exemplo: cópia de segurança com os dados brutos das gravações dos arquivos resultando da Operação Monte Carlo, cópias perfeitas dos arquivos de som originais, etc., localização das ERBs que foram utilizadas pelos aparelhos alvo e interlocutor durante as ligações interceptadas, seja viabilizada a realização de exames no material realmente original e em sua cópia tecnicamente perfeita. 
Estou fazendo apenas um resumo, já que isso foi objeto de leitura. 
5º Que seja determinado que as operadoras de telefonia informem datas e horários nos quais foram implantadas escutas nas linhas telefônicas. 
6º Seja determinado que as operadoras de telefonia – e não o sistema guardião – informem os extratos telefônicos das linhas nos períodos nos quais estiverem sob interceptação.
Então, este é um requerimento...
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE)  – ...formulado pelo Senador Demóstenes Torres por meio do seu advogado. Passamos às mãos do Relator.
Senador Presidente da Comissão de Justiça.
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE) – Sr. Presidente, estava ouvindo atentamente V. Exª. O requerimento é de provas técnicas sobre gravações. 
O Senador Humberto Costa, no seu relatório preliminar e no relatório, não utilizou – pelo menos entendi assim – não utilizou como provas as gravações, até porque ele, cautelosamente, teve o cuidado de apresentar um relatório que cita as matérias, as divulgações, os vazamentos, mas não os coloca como matéria de acusação ou matéria de motivação para abertura do processo aqui no Conselho de Ética. Portanto, eu não vejo, sinceramente, a meu juízo, como o Conselho exigir ou pedir todas as provas técnicas, a não ser que o relator resolva utilizá-las. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Senador Eunício, eu não coloquei em votação, coloquei nas mãos do relator. Ele vai apreciar. Quem sabe na próxima...
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE) – Sr. Presidente, eu apenas alertei...
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – V. Exª tem razão, toda razão. 
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE) – ...para o fato de o Senador Humberto Costa não as ter utilizado. Se ele não as utilizou, estou apenas fazendo um alerta como membro deste Conselho.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – O seu alerta procede e agradeço a V. Exª.
Vamos dar um prazo, então, ao relator, para ele estudar esse requerimento do ponto de vista técnico e de como viabilizar alguma pretensão do Senador Demóstenes Torres, ou não. 
Na próxima reunião, fica, então, V. Exª encarregado de propor uma saída para esses requerimentos formulados pela defesa.
O SR. VICENTINHO ALVES (Bloco/PR – TO) – Não vai ter votação, Presidente?
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Como?
O SR. VICENTINHO ALVES (Bloco/PR – TO) – Acabou? 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Não. Agora não vai ter mais votação. Boa viagem, Senador Vicentinho. Muito obrigado por essa participação.
Está liberado o Senador José Pimentel. Muito obrigado. Sucesso. Sucesso nessa reunião. Que o Senhor do Bonfim o ajude.
O SR. LOBÃO FILHO (Bloco/PMDB – MA) – Sr. Presidente?
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Senador Lobão Filho.
O SR. LOBÃO FILHO (Bloco/PMDB – MA) – Eu queria registrar, junto ao nobre relator, uma preocupação em relação a um dos requerimentos que foi apresentado, apreciado e votado. E peço ao relator que tenha o maior cuidado com o que vou falar. 
Num desses requerimentos, o nobre relator pede que sejam solicitadas à Presidência informações sobre a relação de todos os servidores comissionados, tanto como Líder como quanto Senador. Isso me traz o temor de que funcionários que se dedicaram exclusivamente à vida parlamentar do Senador Demóstenes possam ter sua imagem prejudicada junto à imprensa, que já tem um ânimo contrário ao Senador Demóstenes Torres. Portanto, esses profissionais como profissionais podem ser prejudicados no exercício da sua vida profissional. Então, peço ao Senador Humberto Costa que tenha a maior responsabilidade com essa listagem, para que não seja alvo de especulações por parte da imprensa, exclusivamente por serem funcionários do Senador Demóstenes Torres.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Senador Humberto. 
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Eu assevero a V. Exª que terei o maior cuidado com essas informações, apesar de certa forma já serem públicas, na medida em que compõem o Portal do Senado. Mas entendo a preocupação de V. Exª e me comprometo, aqui, de tratar essas informações com o máximo zelo e cuidado.
Sei que essas pessoas inclusive poderão ser expostas desnecessariamente, mas posso asseverar a V. Exª que agirei com essa cautela.
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Não havendo mais nenhum assunto a ser tratado, está encerrada a reunião.


(Iniciada às 10 horas e 20 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 57)
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